
LEI N.º 3.435, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

ALTERA, na forma que especifica, a Lei Delegada n.º 116, de 18 de maio de 2007, e estabelece outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente

L E I :

Art. 1.º O inciso I do artigo 8.º e o artigo 9.º da Lei Delegada n.º 116, de 18 de maio de 2007, que "DISPÕE sobre e 
FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  -  FAPEAM,  definindo  sua  estrutura  
organizacional, fixando o seu quadro de cargos comissionados e estabelecendo outras providências", passam a vigorar 
com as seguintes redações:

"Art. 8.º ...............................................................................

I -  Secretário  de Estado de  Ciência  e  Tecnologia,  na qualidade de Presidente,  devendo ser  substituído,  em suas  
ausências e impedimentos, pelo Secretário Executivo da Pasta;

............................................................................................"

"Art.  9.º Vedada a  participação de  membros  do  Conselho  Superior  e  do  Conselho  Diretor,  o  Conselho  Fiscal  da  
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM será composto por três membros efetivos e igual  
número de suplentes, nomeados por livre escolha do Governador do Estado, para cumprir mandato de dois anos,  
permitida uma recondução, constando no ato de nomeação a designação do Presidente."

Art. 2.º O artigo 10 da Lei Delegada n.º 116, de 18 de maio de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. O Conselho Diretor da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM será constituído  
pelo Diretor-Presidente, pelo Diretor Técnico-Científico e pelo Diretor Administrativo-Financeiro.

§ 1.º O Diretor-Presidente e o Diretor Administrativo-Financeiro serão nomeados por livre escolha do Governador do  
Estado, dentre cidadãos de ilibada reputação e reconhecido saber, para cumprirem mandato cujo término coincidirá  
com o do Chefe do Poder Executivo.

§ 2.º O Diretor Técnico-Científico será nomeado por indicação do Conselho Superior, em lista tríplice, ao Governador do  
Estado, dentre pesquisadores com título de doutor, para cumprir mandato de dois anos, admitindo recondução uma 
única vez por igual período."

Art. 3.º O Poder Executivo promoverá, por intermédio da Casa Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, a republicação da Lei 
Delegada n.º 116, de 18 de maio de 2007, com texto consolidado em face das alterações promovidas por esta Lei.

Art. 4.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 2009.

EDUARDO BRAGA 
Governador do Estado

JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Governo

RAUL ARMONIA ZAIDAN 
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil
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